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Ementa: Altera os arts. 2º e 5º da Lei 12.813, de 16 de maio de 2013, que 
dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou 
emprego do Poder Executivo federal, para incluir o Presidente e 
o Vice-Presidente da República no rol das autoridades 
submetidas à Lei, responsabilizar o agente público pela recusa 
em prestar informações a respeito de agenda oficial e 
extraoficial e sobre o ingresso de qualquer pessoa em 
repartições públicas ao qual o agente público está vinculado, 
denominado Projeto de Lei Governo Aberto e Transparente. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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